
112

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 22 de Março de 2019 • Edição MMMDCCLXXXVII112

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 22 de Março de 2019 • Edição MMMDCCLXXXVII

1 

CONTRATANTE~ 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

PROCEDIMENTO: 

CONTRATO: 

ESTADO DO PfAUI 
CÁMARA MUNICIPAl DE GUADAlUPE 

GABINETE 0A PRESIDl!NCIA 

EXTRATO DE CONTiRAf,Q 

CAmara Municipal de Guadalupe-PI 

DANIEL MENDES FERREIRA 04204951341, inscrita no 

CNPJI sob n" 19.804.149/0001-51 . 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
S.ERVIÇOS DE GESTÃO DA HOME PAGE OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL, REGISTRO FOTOGAAFICO, DE 
ÁUDIO E vlDEO DAS SESSÕES LEGISLA TIVAS, BEM 
COMO AS COMUNICAÇÕES E DIWLGAÇÕE.S DA 
ATMDADES LEGISLATIVAS NAS MIDIAS OFICIAIS E 
SOCIAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Proc:. AclminililraliYo n• 006/2019. Dispensa de Licitação de n" 
00112019. 
006/.2019. 

DATA DA ASSINATURA1 11/03/2019. (lligência da 11/03/2019, a 31/12/2019) 

VALOR: 
R$ 1.200,00 - um m il e duzentos reaia mensais (R$ 
12.000,00 - doze m [I rears anual). 

BASE LEGAL; ArL 24, 1, da Lei nP 8 .888/93'. 

FONTE RECURSO: 
f ,ontew de R.ec,.,1'$09 previ1'otaa: Repasse do Duod!Admo pelo 
Poder ExecutiVo Municipal. 

RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
01 .01 .01 .01 .031.0001 .2001 .339039 - 01.ltros ServlçO<s de 
Tel'Céirot I Pé11$0II Jurídic:11, 

PUBLICAÇÃO: 

VIGê'NCIA: 

Mural da camara Muníeipal de Guadalup&-PI e via otáno 
Oficial dos Munk:fpk,$. 
O presente Conlrato lerá vtg6ncia de 10 (Dez) meses, 
podendo ainda ser proff(Jgádó pê( ,liluâls ê weê6SNOS 
periodios, até o Umite de 60 (sessenta) meses, ou adlllvado. 
tudo noe termoa do artigo 57, inciao 11, da Lei 8 .666193. 

~ ~ '""S:: .. ,. _..., de 2019, 

Tl'IARLIS SANTOS SOUSA 
Presidenle da Cêmara Municipal de Guadalupe-PI 

ESTADO DO PIAUI 
CÃIIIARA MUNICIPAL DE GUA.DALUPE 

GABINETE DA PRESID~NC IA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001120119 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n•, 00612019 

O Presidente da Càma.ra Munictpal de Guadalupe-PI, no uso de sua,s 
atribuições legais, 

RESOLVE, 

Apôs exame criteri0$0 de documentação e acatando a orientação da Comissãc 
Permanente de Licitaçoes, RATIFICAR em procedimento administrativo de Oi&pen&a 
de Licitaçêo de Nº 001/2019, para o flm de declarar a.pto a contratar com a 
Administração a Empresa DANIEL MENDES FERREIRA 04204961341 , Inscrita nc 
CNPJ aob nº 19.804.149/0001-51 , com sede à Rua Mista, nº 01 , Bairro Coqueiro, 
Guadalupe-PI, CEP 64640-000, e para que a adjudicação produza seus contAbeis e 
legais efeitos. 

VALOR CONTRATUAL: Valor contratual: R$ 1.200,00 - um m il e duzentos reais 
mensais (RS 12.000,00 - doze mil reais anual). 

Fontes de Recursos previstas: REPASSE DO ouorn,êc1MO PELO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

Rubrica Orçamentária: 01 .01 .01 .01 .03·1.0001 .2001 .339039 - Outros Serviços de 
Terceiros I Pessoa Juridlca. u. u s:•• 0B demo.,.de,019 

THARUS SANTOS SOUSA 
Pres'idente da Câmara Municipal de Guadalu~PI 

AP'ITNO DE CONTRATO 

S GUNOO TERMO AOITTVO AO OONTMTO tr 004/2017. 
C LS6R.AD0 1 NTA,.E A P~EFEJTURA MUNICIPAL DE CAMPINA$ 
DO PIA.U. - PI COM O COMTRATAOA A P, ·•SOA FlSICA : 
AVl!LAR OI!! ARA0.10 MOURA P~ . 

Aõs 02 (dois) dllÍ.'i dô mts da J.iir'Mtiro do •oo d• dõ":s ri1 a d•.mnóV'e, ntitii cid&dtt dii C11.mpin111 do P i&ul 

do P,l.ul, Est.00 ·do Pieu li, do u:m 11100 9 PREFEITURA llll!UNtC I PAL DE CA.""1PINAS DO P,Aui - (Pl ). 

Íl'\9Ctila no CN P.J 80'b n- OB.553.978J0001--67, com sodo na. Praça Nelson da Moura Fé n9 a/n - Centro na 

cldadD -do Campinas da Piauí. na:s/lu a lo ru-pruso nllldo por :s■u Prafallo M unldpi;ul o Sr. VALDINEI 

CA.RVAl,..HQ OE MACEDO. Ports1d0r do CP n• $21 .5$4 ,6$l-15 e de outro l&do. QCMnO Ptlr19 contr6t9d9' li 

p,osso.a fi11.ice o St. Avo tar d o Ara új o d o Moura Fia. inl!ICl'il~ no CPF d" 29.986..1 33.,.9. ,com &ede cidedo 

de C:.m,pl $· do Phaul -PI , dorav,t11rthJ ch~dl;I ~br-,,vl~amenblil de ?{lrte CONTRATADA,, YVm -o.r.tiD.nu a 

presente T•nno AcllUvo -ao Co-ntrwto n- 0041.2017 {PrOCG••o L-1.clt• tOrlo - D ~•p,erwa de Llclte;:lo nc 
·00112017). Cujo objati-.o o~ Loc.ãçAo da mmówl ?,IJr.ã Furw::icm'.mlànlo du Soda- d.ii Pnrfàí1t.ua M unk:ipat dá 

Cam nas do P l111.1I-.Pt , l.DCDl l::i;s.td111 ma P.-CIÇII S o FranclSCD ,_. 1 A07 - carwtro na ck:lm:fg dCII Campinas da 

Pilsu,. estaCIO CIO Plauf. C EP: &1. 730-000, o pagamonto aere fe ito com recu/:60s or1und08 ao orçamento gor 
do munlcfplo., nos tom"los odíal'WII ajustados,. no q;ua, 00ubier, e s ua oxCJ;CuÇ60. é notma d8 Loi n _ª 3.1866 do 

:Z1 ,06~00, A_rt. $'1 - 11 e Q,em 913 d l~lçOe:11 •lego :ai •pl lçtlliVGb.. medi.unto d.t~3'ule:ii .o :111991.1:lr-d crtte:air 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O p,...._.,.nw T4Jrrno Ai;llt;tvQ t..-n PQr QbJ•W prQrnx1-11r Q p,-41go i;IIJI v~ril;:llll'QIIJI i;IQ OON r<ATO Ná ()1)4-'4017, • 

partir de 0 2 (001111) de Janeiro de 2019 al'é 31 {trinta e um) de dezembro de 2019, 

CLÂUSUL.A5EGUNOA - DA RATil'ICAÇÃO 

Fle11m rn·ttfk:.ndn5 1u1 d nmn ls Clil:usuin:s do Contrn&o nclmn ln-dk:ado. 

CLAUSULA TE,RCEJAA - DO FORO 

F k:a e leito o Foro da cidade de camplna.:a 0D P ia.ur { Pl)1 como- o ún.ic:o competente para d í1im í1 q uaiaquer 

dúvldti ou qututtõeS: ortund88 destll Td ll' r"r'IO Adiüve. 

E p,gro fu-mo.z,p q y, .lldad"o d tU<kl- o q.:uo floou d ito o aqui ostlpulOC'Jo. iovrol.l-$0 o PfOMl'l\O nstrumon~o. om 

du :11 via1 Que. depoi1 de lido 9 KhaOo cordorme. v I assinado pela• partes e testemunhai abll ix:o, a tuda 

pr n.1os. 

Campln o <lo Piaul (PI). 02 <lo J8 "'<1<1, 2010 , 

PREFEITU RA M U NICIPAL OE CAMPINAS DO 
P IAUI- F>I 

CNPJ ,.- 06.553,073'000~ ~7 
P"'191to : V<11dln C..rv""1o d Moçooo 

"T&Stemunl'lea: 

CPF C:PF 

1-t S "r.A a;>Q Q-0 i l" IA U I 

Av la, do AraQjo do Moura F é 
cr,F n" 1211.ooe..133-40 

OOl'ITAATAOA 

M'UNIC:IPJO D E C:AMPINAS DO PIAUI 
C;.:N'P ,ll j u,e.,,.!ll,!ll,~ , ,rrl'!l,IUOQ l -6"T 
P lllACA. H:Gl.aÓl'I D MÓUN.A f'JI; 8M CGP'J • T~ 
llslllAIL,t~ ...... lill-

ADITIVO OE CON'TRATO 

S ÇIJNC>O TI;Rt.tO AOITIVO AO CONTRATO N" 00=17. 
CELEBRADO 1ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
DO PIAUI - PI E COM O CONTRATADA A PESSOA FIS ICAc 
ABMAEL NUNES 00 NASCIMENTO. 

Aos 0 2 (dois) d ias do mê"9; da Janeiro do ano de dois mil ii dezenove, n;asta c:idad& de Campir'Mi3 do P ja1..1 ~. 

- ao Plouf. cJo um ledo a PReFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI - (PI~ lnoc,t\a no 
CNPJ so'b n- oe.553.Q78K>001--67, oom aede na Praça N elao" de M oura Fé na :atn - CenlrO n.a c idade- de 

C.m p]n,11~ do Piauí. ntJ.!1-t~ Dlo N1P~~ntl;xfo por ~~l,J ~rg/~~ Munl~a1 o Sr, VALDINIE:I CARVALHO oe 
MACEDO. PortsdOt CIO C PF ~ 821.55-4.663-15 o do OiJlfO ledo. como parte COMl18tsda s p,eas-oa r[alea St.: 
Abm■et Nun.• • do Na■clnwnlo , lruoito n o CPF ,,- 149.407..29&-oo. com lllOdu na cldtide dã C.mpinii!ii da 

P"8uli-PL d'olliil!vanro chomoda aibr· monto d parto C:ONTRA.T ADA. V m cel brer o PfOMnte Tormo 

A.dlthrõ i ó Cótit t M O 11• 005/.2017 (PtóCJil&'Ílió UGltitó t lO - Dl~l'lü d• LICllillÇ;ló r..- 002/201 7 ) , C u)á 

ob:leth,io LOceç&o de ,mover pare FunCiOnamel'lto os a..b(iOtece Muf'llclPBI c,e C8fflPln&• <10 Pteu 1-P1. 

Local~e na Rua. Podro R:odnguoa aln - -oontro na cidado do Camplnaa do P lau:I. astodo do Pila1..1f, CEP: 

G4. 730-000, o p119.11m 1111nto s.ar--' 1■ .o CD111 AtCUr.s,os o rh.mclos do o rçamanto• ggr:■ I d o m unldplo. nas tenTio .s 

Odiamo .QiUSUl00-8, no Quo. cout>or. a sua o:xocuçDo, .o nofma dO Lei n ,º 8 .666 de 21 ,06..93. An, 57 - li o 

«tmols d'l;. i;,oslçóo .. lo,gal!';; gpl(od\llOls;, modllu.nto Mi ,c;t (h.,s;ulo; .o ~ulr ~O"""~; 

Cl.ÁU5UU' P~Ml;IR,A. - 00 OllJll;.TO 

O pro-~nto Tonno Adit ivo tgm p,or obJoto prg,rrQ1i1.gr Q ?'"O~ r,g v(JlktUldo do CONTAATO Nº 005/2017, 9 

panil de 0 2 (0018) cJe JaFtei ro de 2019 a té 31 (lfinta e um) de deum brode 2019. 

CLÁU.SUU..5EGUNOA - DA RATIFICAÇÃO 

F lcem rotHlcoo9$ eai Qomo i8 Clôu8ul0& do Contmto 9Qme lnd~. 

CLÁUSULA TE,RCEIRA - DO FORO 

FIC1il •l■ ito o Foro dã cidiKkl d• -Cliimpinll'S do Pi"•uí (PI),, co;mo o ón lco ccmptt.tenlil plilnil d í .. imir q uilis;q1111~ 

<f:Qvkto:s. ou QU4Htool or1unda1 dGrlfflli T,errno Adllttvo. 

E. p.iilta fitme.t.iil e valldada de tudo o que ficou d ito i:11 aqui t1111tlputado, lílvrou .. N · o p-tttMI\UI lnatrumv.nto, ttm 

dU~$ vi~$ qU(I. dQpol$ do lkio ,o ~.Ch~O c on1ortll(I, VQI I i(,11S$lncdo po1~$ rtos ,o tO$tQmunh;g;s ;g;balx:o, PI tuela 

presentes. 

Cmnpin■:s do P iàut(P I ). 0,2 de .l.tm•irodtl 201 9 . 

PReFelTU RA MUNICIPAL oe C AMPINAS DO 
P IAUI-PI 

C NPJ n" 06.S53,lmlJ00014t 
Prefeito~ V.ala CBN: .no a& Macecto 

T-e1,1;ef111,11nh~fá; 

OPF C:PF 


